
 PREFEITURA DO MUNICÍP IO DE 
ANDIRÁ -  ESTADO DO PARANÁ  

 

CONCURSO PÚBLICO– EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2016 
 
O Prefeito Municipal de Andirá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em 
conformidade com a Constituição Federal, Lei nº 1.857/08; Lei nº 2.282/11e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA  a 
realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas, do seu quadro de pessoal. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR-Campus de Paranavaí, sob 

sua inteira responsabilidade, organização e controle. 
1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, no quadro de servidores da Prefeitura do Município de Andirá, de 

acordo com as Tabelas do item 3deste Edital, e tem prazo de validade de 02 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, 
podendo ser prorrogado por igual período a critério da Prefeitura do Município de Andirá. 

1.3 À Comissão Especial de Concurso Público, designados pela Portaria n.º10.147/2015, ficam delegados todos os poderes necessários ao 
pleno desenvolvimento do certame, tais como publicação de editais, fornecimento de documentos e outros expedientes a serem prestados 
em juízo ou administrativamente. 

 

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital, dar-se-á por meio de prova objetiva , de 

caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos , prova prática  de caráter eliminatório e classificatório para o cargo de 
Motorista (Escolar/Ambulância) , nos termos do item 14deste Edital, e prova de títulos , de caráter classificatório para os cargos de 
Educador Infantil, Professor de Educação Infantil e  Ensino Fundamental e Professor de Artes respectivamente nos termos dos itens 
15 deste Edital. 

2.2 A convocação para as vagas informadas nas tabelas do item 3deste Edital será feita de acordo com a necessidade e a conveniência do 
Município de Andirá– PR, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 As atribuições dos cargos das tabelas do item 3estão descritas no Anexo I deste Edital. 
2.4 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
2.5 O Formulário de autodeclaração para afrodescendente encontra-se no Anexo III deste Edital. 
2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais eventos. O 

candidato deverá observar – rigorosamente – as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço 
eletrônico da Fundação de Apoio à UNESPAR - Campus de Paranavaí, www.fundacaofafipa.org.br/concurso eno site da Prefeitura 
Municipal de Andirá/PR www.andira.pr.gov.br  e no Diário Oficial do Município. 

 

3. DOS CARGOS 
 
3.1 O cargo, os requisitos mínimos para posse, a carga horária semanal, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas 

reservadas para Pessoas com Deficiência (PcD), número de vagas reservadas aos candidatos afrodescendentes e o valor da taxa de 
inscrição são os estabelecidos a seguir: 

 

TABELA 3.1 
CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL  

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
PcD 

VAGAS  
AFRO 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL  

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Agente de Serviços  Ensino Fundamental Completo 40h 04 - - R$899,41 R$50,00 
 

TABELA 3.2 
CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO 

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL  

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
PcD 

VAGAS  
AFRO 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL  

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Agente Administrativo Ensino Médio Completo. 40h 03 - - R$1.058,13 R$70,00 
Atendente de Consultório 

Dentário Ensino Médio Completo. 40h 01 - - R$925,86 R$70,00 

Motorista (Escolar/ Ambulância) 
Ensino Médio Completo e CNH 

(Carteira Nacional de 
Habilitação - Categoria D). 

40h 04 - 
 
- R$1.190,40 R$70,00 

Técnico em Higiene Dental 
Ensino Médio completo e curso 

técnico na área. 
40h 01 - - R$1.058,13 R$70,00 

 

TABELA 3.3 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL  

VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

VAGAS 
PcD 

VAGAS  
AFRO 

REMUNERAÇÃO 
INICIAL  

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Educador Infantil 

Curso Superior de Pedagogia 
com Habilitação para atuação 
na educação infantil ou 
Magistério Completo ou Normal 
Superior Completo. 

40h 03 - - R$2.135,64 R$100,00 

Farmacêutico 
Ensino Superior em Farmácia e 
registro no órgão fiscalizador da 
classe. 

40h 01 - - R$3.306,66 R$100,00 



Médico Clínico Geral 
Ensino Superior Completo em 
Medicina e registro no órgão 
fiscalizador da classe. 

20h 02 - - R$6.613,31 R$100,00 

Professor (Educação Infantil e 
Ensino Fundamental) 

Curso Superior de Pedagogia 
com Habilitação para atuação 
na educação infantil ou 
Magistério Completo ou Normal 
Superior Completo. 

20h 03 - - R$1.067,82 R$100,00 

Professor de Artes 
Ensino Superior Completo em 
Educação Artística com 
Licenciatura Plena. 

20h 02 - - R$1.227,99 R$100,00 

Psicólogo 
Ensino Superior Completo em 
Psicologia e registro no órgão 
fiscalizador da classe. 

40h 01 - - R$2.645,32 R$100,00 

 
4. REQUISITO PARA POSSE NO CARGO 
 
4.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Andirá, Estado do Paraná: 
 a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
 b) ter idade mínima de dezoito anos completos na data da nomeação; 
 c) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais previstas em Lei; 
 d) estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
 e) possuir a habilitação exigida para o exercício do cargo; 
 f) possuir aptidão física, mental e emocional para o exercício do cargo; 
 g) inexistir acumulação de cargos vedada pela Constituição Federal. 
 

5. DAS SOLICITAÇÕES DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  
 
5.1 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal – CadÚnico, até a data da inscrição no Concurso Público, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de 
junho de 2007. 

5.2 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Públicoserá realizada somente via internet. 
5.3 Da Isenção – CadÚnico:  
5.3.1 o interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá: 
 a) solicitar no período das 08h do dia 18/04/2016 às 23h59min do dia 21/04/2016 , observado o horário oficial de Brasília – DF, mediante 

preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso . 

 b) deverá indicar no Requerimento de Isenção o Número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 
5.4 As informações prestadas no Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição, serão de inteira responsabilidade do candidato, podendo 

responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará na sua eliminação do Concurso Público e 
exoneração do cargo. 

5.5 A organizadora consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. 
5.6 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
 a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
 b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 
 c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 5.3 deste Edital; 
 d) não apresentar todos os documentos solicitados. 
5.7 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 
5.8 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até o dia 22/04/2016no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso  e será publicado no Diário Oficial do Município de Andirá 
5.9 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso através do endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso , no período das 08h do dia 25/04/2016 às 23h59min do  dia 27/04/2016através do link – 
Recurso contra o Indeferimento do Requerimento de Isenção da Taxa de Inscrição. 

5.10 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o candidato poderá acessar o 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso até às 23h59min do dia 03/05/2016 , realizar uma nova inscrição, gerar o 
boleto bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar do certame. 

5.10.1 o interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova inscrição na forma e no prazo 
estabelecidos neste Edital estará automaticamente excluído do certame. 

5.10.2 os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no Concurso Público e poderão 
consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico da organizadora a partir do dia22/04/2016. 

 

6. DAS INSCRIÇÕES 
 
6.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das condições estabelecidas 

neste Edital. 
6.2 As inscrições para o Concurso Público do Município de Andirá/PR serão realizadas somente via internet . Não serão aceitas inscrições 

efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
6.3 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h do dia 18/04/2016 às 23h59min do dia 03/05/2016 , observado horário 

oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso.  
6.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
 a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão no cargo, 

submetendo-se às normas expressas neste Edital; 
 b) imprimir o boleto bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor estipulado nas tabelas do item 3deste Edital. 
6.5 Não será permitido ao candidato, em hipótese algum a, alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
6.6 O candidato terá sua inscrição deferida somente após o recebimento, pela empresa organizadora, por meioda confirmação do banco do 

pagamento de sua taxa de inscrição. 
6.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 
6.8 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como falsificação de declarações ou de 

dados e/ou outras irregularidades na documentação determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela 
decorrentes, implicando em qualquer época, na eliminação automática do candidato sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a 
irregularidade seja constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pelo Município de Andirá, Estado do Paraná. 



6.9 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não 
efetue o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar o endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso , imprimir a segunda via do boleto bancário e realizar o pagamento até o dia04/05/2016. As 
inscrições realizadas com pagamento após esta data não serão acatadas. 

6.10 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no subitem 6.9 deste Edital. O 
valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

6.11 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou 
transferência bancária e, nem tampouco, as de programação de pagamento que não sejam efetivadas. 

6.12 O Município de Andirá/PR e a empresa organizadora não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como 
outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

 

7. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)  
 
7.1 Às pessoas com deficiência serão reservados 5% (cinco por cento) do número total de vagas providas durante a validade do presente 

concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis  com a deficiência . As disposições referentes às Pessoas com 
Deficiência deste Edital são correspondentes às da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298/99, alterado pelo Decreto 
Federal n° 5.296/2004. 

7.1.1 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será declarada por junta médica especial, perdendo o 
candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o exercício do cargo. 

7.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e à nota mínima exigida de 
acordo com o previsto no presente Edital. 

7.3 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado 
pelo Decreto Federal n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a V, a seguir, e as 
contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em 
Seleção Competitiva Pública, às vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da 
função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade 
congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação 
dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências 
de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; a 
baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória 
da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições 
anteriores (Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e 
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
(Redação dada pelo Decreto Federal nº 5.296, de 200 4). 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

7.4 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 
 a) ao preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição, conforme o subitem 6.4 deste Edital, declarar que pretende participar do 

Concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui; 
 b) enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 7.4.1, conforme disposições do subitem 9.3 deste Edital. 
7.4.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 

deficiência da qual o candidato é portador com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – 
CID. Somente serão considerados os laudos médicos emitid os nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da  realização da 
inscrição . 

7.4.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias. 
7.5 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não-portador de deficiência, 

perdendo o direito à reserva de vaga e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor 
de sua situação. 

7.6 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e da Legislação supracitada neste item, a 
opção de concorrer às vagas destinadas aos portadores de deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

7.7 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso  ewww.andira.pr.gov.br  e no Diário Oficial do Município de Andirá, a partir da data provável 
de06/05/2016. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 18deste Edital. 

7.8 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos 
aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência. 

7.9 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada aos portadores de deficiência, esta será preenchida com estrita observância da 
ordem de classificação geral. 

 
8.1 Conforme determinado pelo artigo 1º da Lei Estadual nº 14.274/2003, 10% (dez por cento) das vagas oferecidas no concurso público serão 

reservadas aos afrodescendentes.  
8.1.1 Quando o número de vagas reservadas aos afrodescendentes resultar em fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á 

para o número inteiro superior; quando resultar em fração menor que 0,5 (cinco décimos), arredondar-se-á para o número inteiro inferior.  
8.1.2  O percentual de vagas reservadas aos afrodescendentes será observado ao longo do período de validade do concurso público, inclusive 

em relação às vagas que surgirem ou forem criadas.  

8. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS AFRODESCENDENTES 



8.2  Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no momento do preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, se 
declarar como de cor preta ou parda e como pertencendo à etnia negra, devendo tal informação integrar os registros cadastrais de 
ingresso de servidores, conforme disposto no §único do artigo 4º da Lei Estadual Nº 14.274/03. 

8.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato a opção e o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição para concorrer às 
vagas reservadas aos afrodescendentes. 

8.2.2 O Formulário de autodeclaração, que se encontra no anexo III deste edital, deverá ser preenchido, datado e assinado de próprio punho 
pelo candidato. 

8.2.3 O candidato que não efetuar a inscrição com observância do previsto no subitem 8.2 deste Edital não concorrerá às vagas reservadas a 
candidatos afrodescendentes, mas automaticamente às vagas de ampla concorrência. 

8.2.4 O candidato deverá enviar os documentos com as informações descritas no subitem 8.2.2 deste Edital; 
8.3 Caso seja detectada falsidade na declaração a que se refere o subitem 8.2 deste Edital, o candidato será eliminado do Concurso Público, 

com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, se candidato, e à pena de demissão se contratado, conforme previsto no artigo 5º 
da Lei Estadual Nº 14.274/03.  

8.4  O candidato afrodescendente participará do concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas para 
aprovação, conforme artigo 2º da Lei Estadual nº 14.274/2003.  

8.5 O candidato deverá entregar o Formulário de autodec laração com as informações descritas no subitem 8.2 .2 deste Edital, em 
envelope lacrado, com o nome completo do candidato,  cargo e número de inscrição no dia de realização d a Prova Objetiva;  

 
9. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETI VA E CANDIDATA LACTANTE  
 
9.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realiza ção da Prova Objetiva: 
9.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de deficiência ou não, poderá solicitar 

esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99. 
9.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, intérprete de 

libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos 
portadores de deficiência). O candidato portador de deficiência que necessitar de tempo adicional para realização da prova deverá 
requerê-lo, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, no prazo estabelecido no 
subitem 8.3 deste Edital. 

9.1.3 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 
 a) no ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais os recursos especiais necessários; 
 b) enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 9.3 deste Edital. 
9.1.3.1 O laudo médico deverá ser original ou cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a espécie e o grau ou nível da 

deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – 
CID, justificando a condição especial solicitado. 

9.2 Da Candidata Lactante: 
9.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 
 a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção lactante; 
 b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico (original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade, 

conforme disposições do subitem8.3 deste Edital. 
9.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência 

deste. O acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a 
amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

9.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 17 deste Edital durante a 
realização do certame. 

9.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova acompanhada de 
uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período 
de realização da prova. 

9.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.4, alínea “b”, 9.1.2, 9.1.3, alínea “b” e 9.2.1, alínea “b” deste Edital deverão ser 
encaminhados, via SEDEX com AR (Aviso de Recebimento) até o dia 29/04/2016em envelope fechado endereçado à empresa 
organizadora com as informações abaixo: 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR campus de Par anavaí/PR 
Caixa Postal 40 
Paranavaí– PR  
CEP 87.701 – 970 
 

Concurso Público da Prefeitura do Município de ANDIR Á 
(LAUDO MÉDICO/CONDIÇÃO ESPECIAL/LACTANTE) 

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 
9.4 O envio desta solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida após criteriosa análise, 

obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 
9.5 O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 9.3 ou por outra via diferente da estabelecida neste Edital, 

causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 
9.6 A empresa organizadora não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
9.7 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como quaisquer documentos 

enviados e não serão fornecidas cópias. 
9.8 A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação ao seu 

destino. 
9.9 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos candidatos no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso , a partir da data provável de 06/05/2016. O candidato que tiver a sua solicitação de condição 
especial indeferida poderá impetrar recurso na forma do item 18deste Edital. 

 

10. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
 
10.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônicowww.fundacaofafipa.org.br/concurso  ewww.andira.pr.gov.br  

e no Diário Oficial do Município de Andirána data provável de 06/05/2016. 
10.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às vagas para portadores 

de deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
10.3 Quanto ao indeferimento de inscrição caberá pedido de recurso, sem efeito suspensivo, na forma do item 18 deste Edital. 
 



11. DAS FASES DO CONCURSO 
 

 

 
TABELA 11.3 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO  
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR QUESTÃO 

(PONTOS) 
VALOR 
TOTAL  

CARÁTER  

Motorista (Escolar/ 
Ambulância) 

1ª OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 3,00 15,00 
Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 3,00 15,00 
Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS  30 ------------- 100,00 ------------- 

2ª PRÁTICA De acordo com o item 14 ------------- ------------- 20,00 Eliminatório e 
Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  120,00 ------------- 
 
TABELA 11.4 

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO  

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL  CARÁTER  

Técnico em Higiene 
Dental 

ÚNICA OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 02 1,50 3,00 
Conhecimentos Gerais/Atualidades 02 1,50 3,00 
Conhecimentos Específicos 21 4,00 84,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS  30 ------------- 100,00 ------------- 

 
TABELA 11.5 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO  

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL  CARÁTER  

Farmacêutico 

Médico clínico geral 

Psicólogo 

ÚNICA OBJETIVA 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00  
Eliminatório e 
Classificatório 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 04 1,50 6,00 

Conhecimentos Específicos 21 4,00 84,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS  30 ------------- 100,00 ------------- 

 
TABELA 11.6 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA ÁREA DE CONHECIMENTO  

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL  CARÁTER  

Professor de 
Educação Infantil e 

Ensino Fundamental 

Educador infantil 

Professor de artes 

1ª OBJETIVA 
 

Língua Portuguesa 05 2,00 10,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 04 1,50 6,00 
Conhecimentos Específicos 21 4,00 84,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS  30 ------------- 100,00 ------------- 

2ª TÍTULOS De acordo com o item 15 ------------- ------------- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS  110,00 ------------- 

 
12. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
12.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Andirá, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de 

lugares existentes no município, a empresa organizadora e a Comissão Especial do Concurso Público se reservam do direito de alocar os 
locais de prova em cidades próximas àquela inicialmente determinada para este fim. 

12.1.2 A empresa organizadora e a Comissão Especial do concurso Público, em hipótese alguma, se responsabilizarão por qualquer ônus 
proveniente ao deslocamento e hospedagem dos candidatos inscritos. 

12.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 22 de Maio de 2016 , em horário e local a ser informado, por meio de edital 
disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso  e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO . 

TABELA 11.2 
NÍVEL MÉDIO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO  
Nº DE 

QUESTÕES 
VALOR POR QUESTÃO 

(PONTOS) 
VALOR 
TOTAL  

CARÁTER  

Atendente de 
Consultório 

Agente Administrativo 

ÚNICA OBJETIVA 

Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 3,00 15,00 
Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 3,00 15,00 
Conhecimentos Específicos 10 4,00 40,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS  30 ------------- 100,00 ------------- 

TABELA 11.1 
NÍVEL FUNDAMENTAL  

CARGO FASE TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE CONHECIMENTO  Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR POR QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL  

CARÁTER  

Agente de Serviços ÚNICA OBJETIVA 
Língua Portuguesa 10 3,00 30,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 10 3,00 30,00 
Conhecimentos Gerais/Atualidades 10 4,00 40,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS  30 ------------- 100,00 ------------- 



12.3 O Cartão de Informação do Candidato, com o local de prova, deverá ser emitido no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso ,a partir de 13 de Maio de 2016 . 

12.4 O local de realização da prova objetiva, constante no Cartão de Informação, divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado, em 
hipótese alguma, a pedido do candidato. 

12.5 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o fechamento do 
portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO 
OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de Informação do Candidato, impresso por meio do endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br/concurso . 

12.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de 
classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira 
Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei Federal nº 9.503 art. 159, de 23/9/97. 

12.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova obj etiva  e, ainda, ser submetido à identificação 
especial, consistindo na coleta de impressão digital. 

12.6 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do Concurso Público. 
12.7 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato somente poderá ausentar-se da 

sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova, sendo que em caso de ausência temporária em que o candidato ainda não tenha 
terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um Fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica 
temporários e necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da 
prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um Fiscal. 

12.8 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou leitura. 
12.9 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 
12.10 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
 a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no mínimo, foto, filiação e 

assinatura; 
 b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
 c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
 d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
 e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
 f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 17.1.3 deste Edital. 
12.11 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 17 deste Edital. Caso seja de 

extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de 
guarda de pertences fornecidos pela empresa organizadora no dia da prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nestes 
casos, que os candidatos retirem as baterias dos celulares, garantindo assim que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, 
caso esteja ativado. 

12.12 A empresa organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos candidatos, tampouco por perdas 
ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

12.13 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à 
Coordenação. 

12.14 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a realização da 
prova objetiva, salvo o previsto no subitem 9.2.2 deste Edital. 

12.15 A empresa organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar detectores de metais durante 
a realização da prova. Poderão ainda ser adotadas medidas adicionais de segurança. 

12.16 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de Respostas devidamente preenchida 
e assinada. 

12.16.1 Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, desde que no campo destinado para 
tal finalidade. Qualquer outra anotação será considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos 
do item 18.1.6 deste Edital. 

12.17 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. 
12.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova objetiva somente após 

decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos  do seu início, porém não poderá levar consigo o Caderno de Questões.  
12.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo de fechamento do 

envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
12.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 30 (trinta) minutos  que 

antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no subitem 12.25 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver 
ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 

12.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda estiverem realizando. 
12.22 A prova objetiva será composta por 30(trinta ) questões de caráter eliminatório e classificatório, distribuída e avaliada conforme as Tabelas 

do item 11 deste Edital. 
12.23 As questões da prova objetiva serão de múltipla escolha, com 04 (quatro) alternativas e apenas 01 (uma) alternativa correta. 
12.24 O candidato deverá obter 50% (cinquenta) por cento ou mais na prova objetiva para não ser eliminado do Concurso Público. 
12.25 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas , incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer 

motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
 

13. DA DIVULGAÇÃO  DO GABARITO  PRELIMINAR 
 
13.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prov a objetiva  serão divulgados 01 (um) dia após a aplicação da prova objetiva, no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso . Os Cadernos de questões ficarão disponíveis para download no período de 
23/05/2016a 26/05/2016. 

13.2 Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgadoscaberá a interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos 
termos do item 18deste Edital. 

 

14. PROVA PRÁTICA 
 
14.1 Para o cargo deMotorista (Escolar/Ambulância),  o candidato inscrito deverá obter a pontuação estabelecida no subitem 12.24 e estar 

classificado até a 30º colocação do resultado da prova objetiva para ser convocado para a prova prática, além de não ser eliminado por 
outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.1.1 Todos os candidatos empatados na última colocação,  dentro do limite disposto no subitem anterior, ser ão convocados para a 
prova prática. 

14.2 A prova prática será de caráter eliminatório e cla ssificatório. 



14.3 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito na Tabela 14.1 deste Edital. 
14.4 O local, a data e o horário da prova serão divulgados no edital de convocação para realização da prova prática, a ser divulgado em 

momento oportuno. 
14.5 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos  de antecedência, munidos de documento 

oficial de identificação com foto (original). 
14.5.1 Os candidatos convocados deverão apresentar, ainda , a Carteira Nacional de Habilitação – CNH (origina l), conforme requisito 

mínimo para o cargo. O candidato que não apresentar  a CNH, conforme o requisito mínimo para o cargo co nstante na Tabela 3.1 
deste Edital, não poderá realizar a prova prática e  estará automaticamente eliminado do certame. 

14.6 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática não serão levados em 
consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

14.7 O candidato deverá obter 10,00 pontos ou mais na prova prática para não ser eliminado do Concurso Público de que trata este Edital. 
 

TABELA 14.1 
PROVA PRÁTICA  

CARGO DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO  

Motorista 
(Escolar / 

Ambulância) 

A prova prática consistirá em um exame de DIREÇÃO VEICULAR que será realizado em percurso pré-determinado, na presença 
de examinadores, quando será avaliado o comportamento do candidato com relação às regras gerais de trânsito e o desempenho 
na condução do veículo, tais como: 

a) Rotação do motor; 
b) Uso do câmbio, dos freios, entre outros; 
c) Localização do veículo na pista; 
d) Velocidade desenvolvida; 
e) Obediência à sinalização de trânsito (horizontal/vertical) e semafórica; 
f) Obediência às situações de trajetos; 
g) Outras situações verificadas durante a realização do exame. 

 
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame o candidato que cometer as faltas eliminatórias do Inciso I do Art. 19 da 
Resolução nº. 168 do CONTRAN, ou seja:  

a) Transitar na contramão de direção; 
b) Avançar o sinal vermelho do semáforo;  
c) Provocar acidente durante a realização do exame; 
d) Não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 

 
As demais faltas eliminatórias contidas no Inciso I do Art. 19 da Resolução do CONTRAN acima mencionada serão consideradas 
faltas do Grupo III (falta grave), constante no quadro a seguir: 

GRUPOS FALTAS PONTOS NEGATIVOS  

I Leve 3,00  

II Média 4,00 

III Grave 5,00 

No decorrer do exame de direção veicular serão registradas as faltas cometidas pelo candidato sendo que, do total de pontos da 
prova prática, será deduzida a somatória dos pontos negativos relativos às faltas cometidas, classificadas conforme quadro acima. 
Tempo de prova: até 20 minutos  

20,00 pontos  

 
14.9. A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática será divulgada em edital no 

endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org/concurso ewww.andira.pr.gov.br e em Diário Oficial, no site. 
14.10 Será eliminado da prova prática e consequentemente do concurso público o candidato que: 

a) não possuir conhecimento e habilidade necessária para condução do Veículo optada, com possibilidade de ocasionar danos mecânicos 
de grande avaria ao equipamento; 
b) conduzir o veículo de forma perigosa com possibilidade de causar acidente com lesão corporal às pessoas que estejam próximas ou 
aquelas em trânsito nas imediações.  

14.11 Quanto ao resultado da prova prática caberá à interposição de recurso, nos termos do item 18deste Edital. 
 

15. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 
 
15.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos deEducador Infantil,Professor de Educação Infantil e 

Ensino Fundamental e Professor de Artes,somente ser ão corrigidos os títulos dos candidatos que, confor me o subitem 12.24 
deste Edital obtiverem 50% (cinquenta) por cento ou  mais na prova objetiva e, ainda, não sejam elimina dos por quaisquer outros 
critérios estabelecidos neste Edital. 

15.2 A documentação comprobatória dos títulos será rece bida no mesmo dia da realização da prova objetiva. Após, esse período a 
entrega da documentação não será permitida a comple mentação de qualquer documento, nem mesmo através d e pedido de 
revisão e/ou recurso. 

15.3 Os candidatos inscritos para os cargos de nível superior que desejarem participar da prova de títulos deverão: 
 a) preencher o Formulário de Cadastro de Títulos disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso,  no período 

das 9h do dia 13/05/2016 às 23h59min do dia 21/05/2016 , reter uma para si e a via remetente  colar no envelope no campo destinado 
conforme exemplo, e a via comprovante para envio de títulos , entregar juntamente com os documentos comprobatórios em envelope 
lacrado no dia e local de aplicação da prova objetiva. 
c) É de exclusiva responsabilidade do candidato o cad astramento dos títulos no site, o envio dos documen tos e a comprovação 
dos títulos.  

 
 
 
EXEMPLO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

DESTINATÁRIO:  FUNDAÇÃO DE APOIO A UNESPAR – 
CAMPUS PARANAVAÍ – PR 
CAIXA POSTAL 40 
CEP: 87701-970 

PREFEITURAANDIRÁ 
NOME DO CANDIDATO : XXXXXX 

CARGO: XXXXX 
NUMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXX 

 

PREFEITURAANDIRÁ 
NOME DO CANDIDATO : XXXXXX 
CARGO: XXXXX 
NUMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXX 



TABELA 15.1 
EDUCADOR INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, e PROFESSOR DE ARTES 

ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

01 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área do cargo a que 
concorre.Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de doutorado na área do cargo a 
que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

4,00 
(por título) 4,00 

02 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do cargo a que 
concorre.Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de mestrado na área do cargo a 
que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

3,00 
(por título) 

3,00 

03 
Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, com carga horária mínima de 360 h/a na 
áreado cargo a que concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização na área do cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico escolar. 

1,00 
(por título) 3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 
 
15.4 O candidato deverá apresentar juntamente com os documentos pertinentes a prova de títulos, cópia autenticada do 
 certificado/declaração ou diploma de conclusão do curso de graduação requisito do cargo para o qual se inscreveu. 
15.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas  por cartório competente. 
15.6 Não serão avaliados os documentos: 
 a) entregues ou postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de títulos; 
 b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos; 
 c) cuja fotocópia esteja ilegível; 
 d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados com 

o respectivo mecanismo de autenticação; 
 e) sem data de expedição; 
 f) de doutorado ou mestrado, concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior no Brasil e sem 

tradução juramentada; 
 g) desacompanhados do certificado ou diploma de conclusão do curso de graduação, nos termos do subitem 15.5; 
 h) adquiridos antes da graduação exigida como requisito do cargo. 
 i) que não estejam acompanhados do requisito mínimo para o Cargo. 
15.7 Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos nas Tabelas 15.1 e 15.2 deste Edital. 
15.8 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se deles constarem 

todos os dados necessários à identificação das instituições e dos órgãos expedidores e à perfeita avaliação do documento. 
15.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no site, o envio dos documentos e a comprovação dos títulos. 
15.10 Não será admitida, sob hipótese alguma, o pedido de inclusão de novos documentos. 
15.11 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese alguma, tampouco serão fornecidas cópias. 
15.12 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o candidato terá anulada a 

respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
15.13 A relação com a nota obtida na prova de títulos será divulgada no edital no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso ewww.andira.pr.gov.br.  
15.14 Da Titulação Acadêmica 
15.14.1 Serão pontuados apenas os títulos que não se destinam à comprovação do requisito exigido para o cargo. Caso o candidato possua 

mais de um título de graduação/especialização, ou m estrado que seja considerado como requisito do carg o, um título de 
graduação/especialização será considerado como requ isito do cargo e os demais títulos serão pontuados até o limite máximo de 
pontos estabelecidos na Tabela 15.1. O candidato de verá apresentar, além do título que pretende pontua r, o título de 
graduação/especialização referente ao requisito do cargo, quando for o caso. 

15.14.2 Os títulos de graduação, especialização, mestrado e doutorado serão comprovados mediante Diploma de Conclusão de Curso. Também 
serão aceitos Certificados/Declarações de Conclusão de Curso, expedidos por instituição oficial e reconhecida pelo MEC, desde que 
acompanhado do histórico escolar do candidato, nos quais conste a carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas 
menções, o resultado dos exames e do julgamento da tese ou da dissertação ou a comprovação da apresentação e aprovação da 
monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação, ou do Conselho 
Nacional de Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Caso o histórico 
escolar ateste a existência de alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

15.14.3 Para os cursos concluídos no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e 
traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado. 

15.14.4 Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão conter a carga horária 
cursada. 

15.15 Quanto ao resultado da prova de títulos caberáa interposição de recurso, nos termos do item 18 deste Edital. 
 

16. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
 
16.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
16.2 A Nota Final dos candidatos habilitados para o cargo de Motorista (Escolar/Ambulância)  será a soma das notas obtidas na prova objetiva 

e na prova prática. 
16.3 A Nota Final dos candidatos habilitados para os cargos de Professor de Educação Infantil e Ensino Fundamental , Professor de Artes 

e Educador Infantil, será a soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova de títulos. 
16.4 Na hipótese de igualdade da nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, conforme artigo 27, parágrafo único, do 
Estatuto do Idoso (Lei Federal n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003);persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho. 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d)obtiver a maior nota em Matemática, quando houver; 
e) obtiver a maior nota em Conhecimentos Gerais/Atualidades; 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais velho. 
g) sorteio público 

16.5 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de três listagens, a saber: 
a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa 
comDeficiência em ordem de classificação; 
b) Lista de Candidatos Afrodescendentes, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como Pessoa 
Afrodescendente em ordem declassificação; 



c) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como Pessoa com Deficiência e como 
Pessoa Afrodescendente em ordem de classificação. 
 

17. DA ELIMINAÇÃO 
 
17.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
17.1.1 Não estiver presente na sala ou local de realização das provas no horário determinado para o seu início. 
17.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se de material não autorizado ou 

praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros. 
17.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou diferentemente das orientações deste Edital: 

a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, 
controle de alarme de carro e/ou qualquer aparelho similar; 
b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam expressamente permitidos ou 
qualquer outro material de consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, carteira de bolso, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc. 

17.1.4 Caso qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espéci e venha a emitir ruídos, 
mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações de ste Edital, durante 
a realização da prova. 

17.1.5 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes ou com os 
demais candidatos. 

17.1.6 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos. 
17.1.7 Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 
17.1.8 Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 
17.1.9 Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 
17.1.10 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 
17.1.11 Não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização das provas. 
17.1.12 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à Coordenação. 
17.1.13 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 
17.1.14 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
17.1.15 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste Edital para ser considerado habilitado em qualquerdas fases do certame. 
17.1.16 Ao passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários, caso esteja portando qualquer objeto relacionado no subitem 

17.1.3, 17.1.4. 
17.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas provas serão anuladas e 

ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
 

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
18.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Especial do Concurso Público, no prazo de 03 (três) dias 

úteis  da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
 a) contra o indeferimento da inscrição nas condições: isenção, pagamento não confirmado, condição especial, e inscrição como Pessoa 

com Deficiência e Pessoa Afrodescendente; 
 b) contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
 c) contra o resultado da prova objetiva; 
 d) contra o resultado da prova prática; 
 e) contra o resultado da prova de títulos; 
 f) contra a nota final e classificação dos candidatos. 
18.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos recursos no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso , sob pena de perda do prazo recursal. 
18.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso.  
18.3.1 A empresa organizadora submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público que decidirá sobre o pedido de reconsideração 

e divulgará o resultado, por meio de Edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso . 
18.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na alínea “b” do subitem 18.1, 

os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 
18.5 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital 

não serão apreciados. 
18.6 Especificamente para caso previsto na alínea “b” do subitem 18.1, admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, não 

sendo aceitos recursos coletivos. 
18.7 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de 

acordo com o novo gabarito. 
18.8 Se da análise do recurso resultar anulação de questão (ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o resultado será recalculado de 

acordo com o novo gabarito. 
18.9 No caso de anulação de questão (ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os candidatos, inclusive aos 

que não tenham interposto recurso. 
18.10 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida 

pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do candidato que não obtiver 
nota mínima exigida para a aprovação. 

18.11 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
18.12 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
18.13 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato. 
18.14 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
18.15 Os recursos serão analisados e somente serão divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico 

www.fundacaofafipa.org.br/concurso . Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 
18.16 A Comissão Especial do Concurso Público e a empresa responsável pela organização do certame constituem última instância 

administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 

19. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
19.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo Município de Andirá – PR e 

publicado em Diário Oficial e nos endereçoswww.fundacaofafipa.org.br/concurso e no site da Prefeitura do Município de 
Andirá/PRwww.andira.pr.gov.br ,em três listas, em ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os 
candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência e candidatos inscritos às vagas reservadas aos afrodescendentes, a segunda lista 



conterá especificamente a classificação dos candidatos inscritos às vagas reservadas aos afrodescendentes, e outra somente com a 
classificação dos candidatos com deficiência. 

19.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato acessar  e acompanhar o site para ver a colocação, convocação e demais publicações, não 
podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.Todas as convocações, avisos e resultados oficiais referentes à homologação 
serão publicados no Diário Oficial da Prefeitura do Município de Andirá, e no endereço eletrônico www.andira.pr.gov.br e 
www.fundacaofafipa.org.br. 

 

20. DA CONVOCAÇÃO E NOMEAÇÃO 
 
20.1 O candidato aprovado e classificado às vagas ofertadas deverá entregar, quando convocado para o início dos procedimentos preparatórios 

dos atos de investidura no respectivo cargo, os seguintes documentos: 
a) 01(uma) foto 3x4 colorida recente de frente; 
b) Cópia da Cédula de Identidade do Paraná ou protocolo de seu requerimento junto ao Instituto de Identificação do Paraná e uma cópia; 
c) Cópia do CPF; 
d) Cópia de comprovante de endereço (conta de água, luz, telefone, por exemplo); 
e) Cópia do Título de Eleitor e comprovante da última votação; 
f) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo exigido para cada cargo – Edital de abertura do concurso 2010), 

fornecido por instituição de ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente e o respectivo 
registro no órgão de classe, quando for o caso; 

g) Cópia da Certidão de nascimento ou casamento; 
h) Cópia do RG e CPF do cônjuge; 
i) Cópia da Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 
j) Certidão do Cartório Eleitoral do domicílio eleitoral, atestando que está em dia com as suas obrigações eleitorais bem como não ter 

incorrido em crime eleitoral; 
k) Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) 

últimos anos, expedida há no máximo 6 meses; 
l) Cópia da Carteira de trabalho (páginas iniciais, último contrato de trabalho registrado e a próxima folha em branco) e PIS/PASEP; 
m) Declaração de bens e valores que compõem seu patrimônio privado ou cópia da declaração do imposto de renda do ano anterior; 
n) Declaração de desvinculação, para o candidato que exerce cargo, emprego ou função públicos federal, estadual ou municipal, conforme 

prevêem os incisos XVI e XVII, do art. 37 da Constituição Federal; 
o) Declaração sobre recebimento de provento decorrente de aposentadoria e pensão; 
p) Cópia do Certificado de Reservista, Certificado de Alistamento Militar, Certificado de Dispensa de Incorporação/Isenção ou Carta Patente; 
q) Abrir conta corrente para recebimento de salário no BANCO DO BRASIL. 

20.2 Todos os candidatos, por ocasião de sua convocação para nomeação, poderão ser submetidos a exames médicos admissionais podendo 
ser exigidos exames neurológicos, de acordo com a função, a serem realizados por médico ou clínica credenciada pela Prefeitura do 
Município de Andirá/PR, sendo considerado inapto para a função aquele que não gozar de boa saúde física e mental.  

20.3 O candidato na condição de pessoa portadora de necessidades especiais, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, por 
ocasião de sua convocação para nomeação, poderão ser submetido a uma avaliação Médica, para comprovar a compatibilidade da 
deficiência com as atividades a serem exercidas.  

20.4 Será eliminado, mesmo que aprovado e classificado no Concurso Público, o candidato cuja deficiência for considerada incompatível com 
as atividades da função. 

20.5 Após a investidura do candidato no cargo, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria. 
20.6 A convocação, para a entrega da referida documentação, Avaliação Médica, dar-se-á por meio de publicação no Diário Oficial e no site da 

Prefeiturawww.andira.pr.gov.br . 
20.7 O prazo para entrega da referida documentação e exames médicos é peremptório, e o não comparecimento para entrega da 

documentação acarretará a desclassificação do candidato do certame. Para tanto, os candidatos deverão comunicar a Prefeitura do 
Município de Andirá – PR qualquer alteração de endereço sob pena de ser eliminado do Concurso Público. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
21.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento 

que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pela Prefeitura do 
Município de Andirá, no endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org.br/concurso ,e em Diário Oficial, no site www.andira.pr.gov.br.  

21.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o 
resultado deste Concurso Público e embora tenha sido aprovado, levará a sua eliminação, sem direito a recurso, sendo considerados nulos 
todos os atos decorrentes da sua inscrição. 

21.3 A empresa organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
21.4 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, poderá requerer por meio de solicitação assinada pelo 

próprio candidato, via Sedex com AR (Aviso de Recebimento), para o endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de 
Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR, ou para o e-mail candidato@fafipa.org , 
anexando documentos que comprovem tal alteração e documento oficial com foto, com expressa referência ao Concurso, Cargo e número 
de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta data, junto à Prefeitura do Município de AndiráEstado 
do Paraná, situada à Rua Mauro Cardoso de Oliveira, nº 190 CEP 86380-000 - Andirá/PR ou enviar a documentação via SEDEX com AR, 
para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial do Concurso Público nº 01/2016. 

21.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas e demais 
eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e demais publicações no 
endereço eletrônico www.fundacaofafipa.org/concurso e em Diário Oficial, no site www.andira.pr.gov.br . 

21.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público ouvido à empresa organizadora. 
21.7 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos a contar da data de sua publicação. 
21.8 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o endereço da Fundação de 

Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 
21.9 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Andirá, 18 deAbril de 2016. 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ RONALDO XAVIER 
PREFEITO MUNICIPAL 

  



 

PREFEITURA DO MUNICÍP IO DE 
ANDIRÁ -  ESTADO DO PARANÁ  

 

ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES 
 

AGENTE DE SERVIÇOS 
Descrição Sumária:  Executa serviços em diversas áreas da organização, exercendo tarefas de natureza operacional em obras públicas, 
conservação e manutenção dos próprios municipais, auxilia os diversos serviços públicos da administração entre outras atividades. 
Descrição Detalhada: O cargo de Agente de Serviços auxilia nos serviços de armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, 
areia, tijolos e outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos; Auxilia nos serviços 
de jardinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar 
canteiros em geral; Efetua limpeza e conservação dos prédios públicos, assim como, áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros 
logradouros públicos, capinando, limpando, lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município; Auxilia o 
motorista nas atividades de carregamento, descarregamento e entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de esforço físico e/ou outros 
recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos; Auxilia na preparação de rua para a execução de serviços de pavimentação, 
compactando o solo, esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias; Auxilia nas 
instalações e manutenções elétricas, fornecendo materiais necessários e utilizando ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das 
instalações; Apreende animais soltos em vias públicas tais como cavalo, vaca, cachorros, cabritos etc., laçando-os e conduzindo-os ao local 
apropriado, para evitar acidentes e garantir a saúde da população; Auxilia no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou 
segurando-os para garantir a correta instalação; Zela pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e 
armazenando-os nos locais adequados; Todas as funções referente à preparação de alimentos os quais já estarão pré programados através de 
cardápios criados pelo setor de nutrição. Dentre as funções estão o pré preparo, tais como corte de legumes, separação de alimentos conforme as 
medidas solicitadas, conservação do ambiente de trabalho, manuseio dos alimentos no fogão até o seu preparo final. Se necessário proceder à 
entrega dos alimentos prontos aos usuários; Executar tarefas de limpeza nas dependências da unidade, varrendo e encerando assoalhos, 
espanando e polindo móveis, limpando carpetes, paredes, vidros e outros, utilizando materiais próprios. Realizar a limpeza de banheiros, varrendo, 
limpando e desinfetando pias e sanitárias, promovendo a substituição de toalhas e papéis, para manter a higiene necessária. Encarregar-se de 
aquisição, recepção, conferência, controle e distribuição do material de consumo e de limpeza, tomando por base os serviços a serem executados, 
solicitando a reposição quando necessário. Promover a lavagem de roupas, bem como passar e consertar, quando necessário. Executar ou 
providenciar serviços de manutenção geral, trocando lâmpadas, fusíveis, efetuando pequenos reparos e requisitando pessoas habilitadas para os 
reparos de fornos, bombas, caixa d’água, extintores e elevadores, para assegurar as condições de funcionamento e segurança das instalações. 
Efetuar e supervisionar os trabalhos de remoção ou incineração de resíduos. Percorrer os logradouros, seguindo roteiros preestabelecidos, para 
recolher o lixo; despejar o lixo amontoado ou acondicionado em latões, em caminhões especiais, carrinhos ou outro depósito, valendo-se de 
esforço físico e ferramentas manuais, para possibilitar seu transporte; desempenhar suas funções em veículos motorizados ou tracionados por 
animais. Monta, instala e conserva sistemas de tubulações de material metálico ou não metálico, roscando, soldando ou furando, utilizando-se de 
instrumentos apropriados, para possibilitar a condução de ar, água, vapor e outros fluídos, bem como a implantação de redes de água e esgoto. 
Executa os serviços de lavagem, polimento nos veículos municipais Efetua limpeza e conservação nos cemitérios e nos jazigos, bem como auxilia 
na preparação de sepultura, abrindo e fechando covas, construindo carneiras, auxiliando na exumação de sepulturas mediante autorização. 
Executa os serviços de moto-serra, roçagem elétrica e manual, capinagem, pulverização de áreas públicas. Auxilia nas organizações dos eventos 
e festividades do Município. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato, observado suas habilidades e potencialidades 
físicas e cognitivas, dentro das especificidades das funções diversas descritas, mediante designação do local de exercício. Executa os serviços de 
manutenção e limpeza geral do matadouro municipal, acompanha todos os procedimentos de abate desde a chegada até o transporte final dos 
animais. Determina e acompanha o uso dos materiais e equipamentos de segurança. Acompanha a emissão do relatório de abate e fiscalização 
da Vigilância Sanitária. 

AGENTE ADMINISTRATIVO  
Descrição Sumária:  Executa serviços gerais de escritório de natureza complexa, para atender rotinas preestabelecidas nas unidades 
administrativas da Prefeitura Municipal. 
Descrição Detalhada : Examina toda correspondência recebida, analisando e coletando dados referentes às informações solicitadas, para 
elaborar respostas e posterior encaminhamento. Redige, datilografa ou digita atos administrativos rotineiros da unidade, como ofícios, 
memorandos, circulares e outros, utilizando impressos padronizados ou não, para dar cumprimento à rotina administrativa. Atende ao expediente 
normal da unidade administrativa, efetuando abertura, recebimento, encaminhamento, registro, distribuição de processos, correspondência interna 
e externa, visando atender às solicitações e prestar atendimento ao telefone. Organiza e mantém atualizado o arquivo, classificando os 
documentos por ordem cronológica e/ou alfabética, para manter um controle sistemático dos mesmos. Examina a exatidão de documento, 
conferindo, efetuando registros, observando prazos, datas, posições financeiras e outros lançamentos, para a elaboração de relatórios para 
informar a posição financeira da organização. Elabora estatística e cálculos para levantar dados necessários à elaboração do orçamento anual, 
computando gastos com pessoal, material de consumo e permanente, equipamentos e instalações, efetuando levantamentos, compilando dados 
em tabelas ou mapas demonstrativos, possibilitando fornecer a posição financeira, contábil e outros. Presta atendimento ao público, fornecendo 
informações gerais atinentes à sua unidade, visando esclarecer as solicitações dos mesmos. Controla a agenda dos secretários, diretores, chefes 
e assessores, estipulando ou informando horários para compromissos, reuniões e outros. Elaborar planos, programas, diretrizes de procedimentos 
administrativos gerais e outros; elaborar, orientar e executar planos de trabalho, assumindo toda responsabilidade do setor que está designado; 
elaborar relatórios; proceder sugestões de melhoramento de atividades administrativas; executar atividades relacionadas às áreas de 
planejamento, finanças, imobiliário, patrimônio, cadastro, tributos, recursos humanos, empenhos e outras; elaborar pareceres instrutivos e de 
expediente, proceder conferencia e elaboração de documentos: da receita, despesa, empenhos, balancetes, demonstrativo de caixa, operar com 
máquinas de contabilidade em geral; organizar e orientar a elaboração de fichário, arquivos da documentação, legislação, secretariar reuniões em 
geral, comissões, integrar grupos operacionais, elaborar relatórios, tabelas, gráficos e outros; operar terminal de computador, elaborar minutas de 
atas, editais. Efetuar cálculos simples na preparação e conferência de documentos. Operar terminais de computador, efetuando consultas e 
alterando dados em sistemas informatizados. Manter atualizado arquivo de documentação em geral, Manter em ordem as dependências do 
almoxarifado. Prestar assistência a fornecedores, quando da visita ao setor. Identificar e registrar os bens móveis em nível de cada unidade 
departamental, realizando verificações periódicas e comunicando eventuais irregularidades Executar outras atividades compatíveis com as 
especificadas de acordo com as necessidades do Município. 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  
Descrição Sumária:  Recepciona as pessoas em consultório dentário e auxilia o dentista acompanhando suas atividades. 
Descrição Detalhada:  Recepciona as pessoas em consultório dentário, identificando-as, averiguando suas necessidades e o histórico clínico para 
encaminhá-las ao dentista. Controla a agenda de consultas, verificando horários disponíveis e registrando as marcações feitas, para mantê-la 



organizada. Auxilia o dentista, colocando os instrumentos à sua disposição, para efetuar extração, obturação e tratamentos em geral. Procede 
diariamente à limpeza e à assepsia do campo de atividade odontológica, limpando e esterilizando os instrumentos, para assegurar a higiene e a 
assepsia cirúrgica. Orienta na aplicação de flúor para a prevenção de cárie, bem como demonstra as técnicas de escovação para crianças e 
adultos, colaborando no desenvolvimento de programas educativos. Convoca e acompanha os escolares da sala de aula até o consultório 
dentário,controlando, através de fichário, os exames e tratamentos. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.  

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL  
Descrição Sumária: Auxiliar o dentista nas funções do consultório 
Descrição Detalhada: Executar atividades rotineiras do consultório odontológico, auxiliando o dentista no atendimento. Realizar esterilização dos 
materiais clínicos, bem como separar e armazenar os mesmos de maneira organizada. Auxiliar na recepção dos usuários, ensinando os métodos 
de higiene dentária com supervisão do profissional Dentista. 

MOTORISTA (ESCOLAR/AMBULANCIA)  
Descrição Sumária: Atividades de natureza qualificada, relacionadas com a condução, funcionamento e conservação de máquinas. 
Descrição Detalhada: Atividades que envolvam a execução de trabalhos relacionados com a condução e conservação de veículos e/ou 
ambulâncias do município, auxiliar na acomodação de cargas e pessoas no veículo, ajudar também na descarga, quando necessário; recolher o 
veículo à garagem quando concluída a jornada de trabalho; fazer reparos de emergência; manter os veículos em perfeitas condições de uso, 
limpando-o por dentro e por fora, encarregar-se dos transportes que lhe forem confiados; Providenciar no abastecimento de combustíveis, água e 
óleo; comunicar ao seu superior imediato qualquer anomalia verificada no funcionamento do veículo; cumprir a legislação nacional de trânsito e 
demais normas relacionadas; submeter-se a exame psicotécnico, quando exigido; cumprir regulamentos internos e dar plantão diurno ou noturno, 
quando necessário; Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

PSICÓLOGO 
Descrição Sumária:  Presta assistência à saúde mental, bem como atende e orienta a área educacional e organizacional de recursos humanos, 
elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico. 
Descrição Detalhada:  Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o desenvolvimento psíquico, 
motor e social do indivíduo, em relação à sua integração à família e à sociedade. Presta atendimento aos casos de saúde mental como 
toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus 
problemas. Presta atendimento psicológico na área educacional, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e adolescentes 
em relação a sua integração à escola e à família, para promover o seu ajustamento. Organiza e aplica testes, provas e entrevistas, realizando 
sondagem de aptidões e capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho. Efetua 
análises de ocupações e acompanhamento de avaliação de desempenho pessoal, colaborando com equipes multiprofissionais, aplicando testes, 
métodos ou técnicas da psicologia aplicada ao trabalho. Executa as atividades relativas ao recrutamento, seleção, orientação e treinamento 
profissional, realizando a identificação e análise de funções. Promove o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento para se obter 
a sua auto realização. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

MÉDICO CLÍNICO GERAL  
Aplicar os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano. Suas funções consistem em: efetuar exames 
médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou 
solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem estar da população; Receber e examinar os pacientes de sua especialidade, 
auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar o diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames 
complementares ou encaminhar o paciente para outra especialidade médica; Analisar e interpretar resultados de exames diversos, tais como de 
laboratório, Raio X e outros para informar ou confirmar diagnóstico; Prescrever medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de 
administração dos mesmos; Prestar orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; Anotar e registra 
em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da enfermidade e meios de 
tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; Atender determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade 
de cada caso; Participar de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, 
elaborando e/ou preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade 
e  mortalidade decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; Participar de programas de 
vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada,  para prevenir moléstias transmissíveis; Atender urgências clínicas, 
cirúrgicas ou traumatológicas; Emitir atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de licenças, abono de faltas e 
outros; Colaborar na limpeza e organização do local de trabalho; Efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 
imediato. 

FARMACÊUTICO  
Descrição Sumária: Recepcionar e identificar o paciente, apresentando e explicando os procedimentos a serem realizados; atuar em equipe 
multiprofissional no desenvolvimento de projetos terapêuticos em Unidades de Saúde; Atuar em equipe multiprofissional assegurando a 
assistência terapêutica universalizada na promoção, proteção e recuperação da saúde da população, em seus aspectos individuais e coletivos; 
Desenvolver atividades de planejamento, pesquisa, manipulação, produção, controle de qualidade, vigilância epidemiológica, farmacológica e 
sanitária dos medicamentos e produtos farmacêuticos; Atuar no controle e gerenciamento de medicamentos e correlatos (políticas de saúde e de 
medicamentos); Prestar assistência farmacêutica na dispensação e distribuição de medicamentos e correlatos envolvendo revisão, atualização, 
inspeção e fiscalização, elaboração de laudos técnicos (exames) e a realização de perícias técnico-legais relacionadas com atividades, produtos, 
fórmulas, processos e métodos farmacêuticos ou de natureza farmacêutica; Atuar na seleção (padronização) compra (licitação e opção técnica), 
armazenamento e distribuição de medicamentos e correlatos; E executar outras tarefas de mesma natureza e nível de dificuldade ou correlatas 
determinadas pelo superior imediato, em todo âmbito do município. 
Descrição Detalhada: Promover o controle, requisição e guarda de medicamentos; supervisionar a esterilização de vidros e utensílios; promover 
o registro de psicotrópicos requisitados, receitados, fornecidos ou utilizados no Programa de Saúde Mental; participar no desenvolvimento de 
ações de investigação sanitária, organizando e orientando na coleta, acondicionamento e envio de amostras para analise laboratorial; 
supervisionar a apresentação de mapas e balanços periódicos dos medicamentos utilizados e em estoque, verificando prazos de validade; 
proceder a ensaios físicos e físico-químicos, necessários ao controle de substancias ou produtos utilizados na área da saúde publica; realizar 
estudos e pesquisas microbiológicas e imunológicas relativas a quaisquer substancias e produtos que interessem a saúde pública; colaborar na 
realização de estudos e pesquisas farmacodinâmicas e em estudos toxicológicos; examinar e controlar, do ponto de vista microbiológico ou 
imunológico, a esterilidade, pureza, composição ou atividade de qualquer produto de uso parenteral, vacinas, anatoxinas, antitoxinas, antibióticos, 
fermentos, alimentos, saneantes, produtos de uso cirúrgico; plásticos e quaisquer outros de interesse da saúde pública; participar na promoção de 
atividades de informações e debates com a população, profissionais e entidades representantes de classe sobre o tema de saúde pública. 
Proceder a manipulação farmacêutica e o aviamento de receitas médicas; controlar a requisição e guarda de medicamentos, drogas e matérias 
primas, a preparação e esterilização de vidros e utensílios de uso das farmácias; organizar e atualizar o fichário de produtos farmacêuticos 
químicos e biológicos, mantendo o registro permanente do estoque de drogas; proceder a fiscalização de farmácias, drogarias, depósitos de 
drogas, laboratórios e herbanários; participar dos exames de controle de qualidade de drogas e medicamentos, produtos biológicos, químicos, 
odontológicos e outros que interessem à saúde pública; orientar e executar análises químico-bromatológicas, químico-toxicológicas e químico-
biológicas; orientar e executar as análises reclamadas pela clínica médica, em laboratórios de análises clínicas; orientar e executar a análise 
química e microbiológica de águas e esgotos; participar do controle de pesquisas farmacológicas e clínicas sobre novas substâncias ou 
associações de substâncias, quando interessem à saúde humana; executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à categoria 
funcional, estabelecidos na legislação que regulamentou o exercício da profissão. 



PROFESSOR DE ARTES 
Participar efetivamente da elaboração da proposta pedagógica da escola; Participar das reuniões sistemáticas de estudo na escola, inclusive, nas 
horas-atividade; Acompanhar e avaliar com o professor regente, o desenvolvimento integral dos alunos, a partir de uma avaliação diagnóstica, 
cumulativa e processual; Planejar com a equipe Pedagógica, nas horas-atividade, estratégias de trabalho e encaminhamentos adequados para os 
conteúdos de sua área; Estimular a criança para a percepção estética da realidade, ampliando a sua leitura de mundo por meio de atividades 
lúdicas contextualizadas, que permitam ao aluno perceber a presença da arte no seu cotidiano; Realizar atividades que contemplem as diferentes 
linguagens: música, teatro, dança e artes visuais, acompanhando o processo de desenvolvimento da criança. 

PROFESSOR (EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL)  
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica da escola; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; Zelar 
pela aprendizagem dos alunos; Estabelecer e programar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; Ministrar os dias letivos 
e horas, previstos em calendário; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; 
Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; Incumbir-se de tarefas indispensáveis ao atingimento dos 
fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 

EDUCADOR INFANTIL  
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica do Centro de Educação Infantil;Elaborar e cumprir Plano de trabalho segundo a Proposta 
Pedagógica do Centro de Educação Infantil; Ministrar os dias letivos e horas aulas, previstos em calendário; Motivar o desenvolvimento da criança 
através do gosto pelo desenho, pintura, modelagem, conversação, canto e dança; Infundir na criança hábitos de higiene e outros atributos sociais 
e morais; Estabelecer programas, visando incutir bons hábitos alimentares; Criar estímulos saudáveis, desenvolvendo-lhes inclinações e aptidões 
próprias de cada criança, a fim de promover a evolução harmoniosa entre elas; Planejar jogos e entretenimentos específicos, apropriados à faixa 
etária dos grupos de crianças; Organizar e promove trabalhos complementares de caráter cívico, cultural e recreativo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

PREFEITURA DO MUNICÍP IO DE 
ANDIRÁ -  ESTADO DO PARANÁ  

ANEXO II - DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 
 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  
Língua Portuguesa:  Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros vocálicos 
e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido conotativo e 
denotativo). 
Matemática:  As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros,; Operações com frações; Frações decimais e 
números decimais; Razão e proporção; Regra de três; Porcentagem e juros;.  Resolução de problemas. 
Conhecimentos Gerais/Atualida des:  História do município de Andirá - Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, 
tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento, juntamente com suas vinculações 
histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade 
contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e 
teatro. 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO  
Língua Portuguesa:  Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 
fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação 
das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês. 
Matemática:  Conjuntos Numéricos, Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, unidades de comprimento, área, volume e massa, unidades 
usuais de tempo; Matemática comercial: razões, proporções, média aritmética simples, ponderada, geométrica, regra de três simples e composta, 
porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, fatoração, frações algébricas, 
cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, resoluções de equações de primeiro e segundo graus, resolução de 
problemas e porcentagem. 
Conhecimentos Gerais/Atualidades:  História do município de Andirá - Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, 
tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento, juntamente com suas vinculações 
histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade 
contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e 
teatro. 

AGENTE ADMINISTRATIVO  
Conhecimentos Específicos: Organização do ambiente de trabalho. Processos administrativos: conceito, princípios, fases (planejamento, 
organização, direção e controle) e modalidade. Ética na Administração Pública. Sistema de Informações Organizacionais. Direito Administrativo: 
Atos Administrativos, Contratos Administrativos, Bens Públicos, Serviços Públicos, Licitação, Processo Administrativo Disciplinar e 
Responsabilidade do Agente Público. Administração de Recursos Humanos. Métodos e técnicas de pesquisa. Orçamentos. Atendimento ao Público 
nas Organizações. Correspondência comercial (recepção e emissão). Redação Oficial: Características e normas da Correspondência Oficial (formas 
de cortesia, formas e expressões de tratamento, vocativos, emprego dos pronomes de tratamento e endereçamento). O Padrão Ofício. 
Características e definições dos Atos Oficiais (alvará,ata, certidão, circular, comunicado, decreto, edital, memorando, ofício, portaria e 
requerimento). Arquivologia: Definição e função dos arquivos. Princípios de Arquivologia. Ciclo vital arquivístico. Organização e administração de 
arquivos. Fases da gestão de documentos. Métodos de arquivamento. Classificação dos documentos. Relacionamento interpessoal. Comunicação 
(conceitos, princípios, sistemas). Conhecimentos sobre recebimento, armazenamento e distribuição de produtos. 

MOTORISTA (ESCOLAR/ AMBULANCIA)  
Conhecimentos Específicos: Noções de limpeza e higiene. Noções de Primeiros Socorros. Legislação de Trânsito: Novo Código de Trânsito 
Brasileiro. Normas Gerais de Circulação e Conduta; Do Cidadão. Da educação para o trânsito. Da sinalização de trânsito. Das infrações. Dos crimes 
de Trânsito. Direção Defensiva e Inspeção e cuidados com os veículos. Noções de mecânica de veículos. Ética profissional. 

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL  
Conhecimentos Específicos:  Conhecimento e procedimentos de atenção integral em saúde bucal. Manutenção e conservação dos equipamentos 
odontológicos. Preparo de instrumental e material para uso clínico. Instrumentação durante a realização de procedimento clínico. Registro de 
procedimentos odontológicos realizados. Higiene Dentária: técnicas de escovação supervisionada. Índices epidemiológicos utilizados em 
odontologia, preenchimento de fichas de controle e fichas clínicas, registros em odontologia. Manejo de pacientes na clínica odontológica. Materiais 
Odontológicos: nomenclatura, utilização, preparo, manipulação, acondicionamento e controle de estoque. Seleção de moldeiras e confecção de 
modelos. Revelação e montagem de radiografias. Noções de controle de infecções (microrganismos, infecções cruzadas, assepsia e antissepsia, 
desinfecção e esterilização); higienização das mãos. Noções de anatomia bucal. 

ATENDENTE DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO  
Conhecimentos Específicos: Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação para Saúde: conceitos e técnicas. 
Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, família e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo humano. Principais 
problemas de saúde da população e meios de intervenção. Método epidemiológico / indicadores de saúde. Doenças transmissíveis e não 
transmissíveis: conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. Bioética e ética profissional. Organização do ambiente de trabalho. 
Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de equipamentos odontológicos. Processos de 
limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de 
trabalho. Higiene Bucal: técnicas de escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos utilizados em 
Odontologia. Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em Odontologia. Manejo de pacientes na clínica odontológica. Materiais 
odontológicos: nomenclatura, utilização, manipulação, armazenamento e controle de estoque. Utilização racional de fluoretos em Odontologia. 
Placa bacteriana: identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o seu controle. Principais problemas que 
afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles – conceito, etiologia, evolução, transmissibilidade, medidas 
de promoção de saúde e prevenção da ocorrência das patologias. Radiologia odontológica: cuidados, técnicas de revelação. Programa Saúde da 
Família: atribuições específicas, filosofia, objetivos, métodos de trabalho. 

COMUNS AOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
Língua Portuguesa:  Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 
parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 



fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação 
das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal e verbal; 
Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, figuras de 
linguagem; Emprego do que e do se. 
Conhecimentos Gerais/Atualidades:  História do município de Andirá - Estado do Paraná. Noções gerais sobre a vida econômica, social, política, 
tecnológica, relações exteriores, segurança e ecologia com as diversas áreas correlatas do conhecimento, juntamente com suas vinculações 
histórico-geográficas em nível nacional e internacional. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus respectivos impactos na sociedade 
contemporânea. Desenvolvimento urbano brasileiro. Cultura e sociedade brasileira: artes, arquitetura, cinema, jornais, revistas, televisão, música e 
teatro. 

EDUCADOR INFANTIL  
Conhecimentos Específicos:  Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar); 
Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural; procedimentos adequados ao atendimento 
à criança de 0 a 6 anos, referente à saúde, alimentação e higiene; A brincadeira de papéis sociais e formação da personalidade. Lei 9.394/96. 
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Resolução CNE/CEB Nº 01, de 07/04/99 e Parecer CNE/CEB Nº 22/98 aprovado em 
17/12/98. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Normas e princípios para a Educação Infantil no Sistema de Ensino do Paraná, 
Deliberação nº 02/2005 – CEE de 06/06/05. Estatuto da Criança e do Adolescente Lei nº 8.069/90 de 13/07/90. 

FARMACÊUTICO  
Conhecimentos Específicos: Legislação Farmacêutica, Código de Ética da profissão farmacêutica; uso de produtos farmacêuticos, atividades de 
assistência farmacêutica no âmbito da Atenção Básica/Saúde da Família; acesso a e o uso racional de medicamentos, utilização de medicamentos 
e insumos, inclusive fitoterápicos e homeopáticos, pareceres, informes técnicos e relatórios; noções de farmácia (dispensação, receituário, 
manipulação, instalações, padronização de medicamentos, controle sanitário, legislação pertinente), medicamento (droga, farmacologia, 
propriedades, peculiaridades, indicações, genéricos, formas farmacêuticas, alimentação parenteral, Nutrição Parenteral), farmacologia 
(administração de medicamentos, efeitos colaterais, incompatibilidades, farmacocinética, farmacodinâmica, antibioticoterapia), doenças 
infectocontagiosas (DST, esquema de vacinações, imunologia, profilaxia). Biodisponibilidade e Bioequivalência; Interações medicamentosas, 
Cálculos em Farmácia. Farmácia hospitalar: sistema de distribuição de medicamentos, Farmácia clínica. Manipulação de produtos estéreis e não 
estéreis. Farmacovigilância e Farmacoepidemiologia. Farmacoeconomia. Reações adversas a medicamentos. Medicamentos Genéricos. Uso de 
medicamentos em populações especiais (gestantes, idosos, crianças, Pacientes renais, cardíacos entre outros). 

MÉDICO CLÍNICO GERAL  
Conhecimentos Específicos: criança, adolescente, adulto e idoso no conteúdo da família; promoção à saúde; vigilância epidemiológica; vacinação 
na criança e no adulto; saúde e atividade física; obesidade; avaliação de risco cardiovascular; tabagismo/dependências químicas. Sinais e Sintomas 
mais frequentes na prática clínica: cefaleia; dores muscular-esquelético; lombalgia; dispepsia funcional; diarreia; transtornos ansiosos; depressão. 
Atenção ás crianças e aos adolescentes: o crescimento normal em baixa estatura; desenvolvimento normal e sinais de alerta; puericultura; anemia; 
asma; otites e sinusites; chiado no peito; pneumonias; desidratação. Atenção ao adulto: tuberculose e hanseníase; hipertensão; diabetes; artrite 
reumatoide; osteoporose; insuficiência cardíaca congestiva; acidente vascular cerebral; asma; doença pulmonar obstrutiva crônica; úlcera péptica. 
Saúde do homem: próstata; distúrbios do aparelho genito urinário. Atenção ao idoso: doença Alzheimer; doença de Parkinson; prevenção de 
quedas e fraturas. Atenção à mulher: alteração no ciclo menstrual; pré-natal/gestação; parto/puerpério; prevenção de câncer cérvico uterino e de 
mamas; climatério; planejamento familiar. Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde - NOB-SUS de 1996; Norma Operacional da 
Assistência à Saúde/SUS - NOAS-SUS de 2002; Políticas Públicas do SUS: Lei 8.080/90. Política Nacional de Humanização. Pactos pela Vida em 
Defesa do SUS e de Gestão. Política Nacional de Atenção Básica. Lei nº 8.142, de 28/12/90. Sistema de Planejamento do SUS. Política Nacional 
de Promoção de Saúde. Portaria Nº 648/GM de 28 de março de 2006 - Estratégia do Programa Saúde da Família; Portaria Nº 154 de 24 de Janeiro 
de 2008 – Criação do NASF. 

PSICÓLOGO 
Conhecimentos Específicos: As teorias psicológicas atuais como embasamento de intervenção e encaminhamento das questões sociais: 
desigualdade, exclusão, violência doméstica. Metodologia de trabalho em grupo e com equipe interdisciplinar. Elaboração de estudo de casos. 
Desenvolvimento infanto-juvenil. Técnicas de trabalho em relações familiares. Política de saúde mental. Terapias ambulatoriais em saúde mental. 
Doenças e deficiências mentais. Diagnóstico psicológico: conceitos e objetivos, teorias psicodinâmicas, processo diagnóstico, testes e laudos. 
Abordagens terapêuticas. Psicopatologia: natureza e causa dos distúrbios mentais. Neurose, psicose e perversão: diagnóstico. Psicologia 
Organizacional: noções de recrutamento e seleção e desenvolvimento de pessoal. Ética Profissional. 

PROFESSOR DE ARTES 
Conhecimentos Espec íficos: História do ensino das artes visuais no Brasil. Principais correntes das artes visuais no Brasil. Educação, 
multiculturalismo e interdisciplinaridade nas artes visuais. Ensino não formal nas artes visuais. Abordagens metodológicas do ensino das artes 
visuais. Artista-professor e professor-artista. Processos artísticos do professor e sua prática educativa. Expressões plásticas e ordenações visuais e 
perceptivas nos espaços bi e tridimensionais. Fundamentos de Arte Educação. Arte e o desenvolvimento da criatividade. A metodologia do ensino 
de arte nas diferentes áreas e sua relação com o desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sociocultural. 

PROFESSOR (EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL)  
Conhecimentos específicos: Conhecimento e procedimentos de princípios de ministração do ensino (igualdade de condições para o acesso e 
permanência na escola, liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a arte e o saber; pluralismo de ideias e de 
concepções pedagógicas; respeito à liberdade e apreço à tolerância, valorização do profissional da educação escolar, gestão democrática, garantia 
de padrão de qualidade, valorização da experiência extraescolar, vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais), elaboração 
e aplicação de proposta pedagógica, elaboração e cumprimento de plano de trabalho, estabelecimento de estratégias de desenvolvimento para 
crianças PNE, articulação escola-comunidade, planejamento, organização e execução de ações inerentes ao desenvolvimento integral da criança, 
acompanhamento e registro do desenvolvimento da criança; criação e aplicação de recursos didáticos; noções de organização da educação básica 
e princípios e fins da educação nacional (LDB Lei Federal nº 9394/96), diretrizes curriculares para a educação Infantil e para o ensino fundamental; 
parâmetros curriculares nacionais, tendências pedagógicas na prática escolar. 
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Candidato:  

Inscrição:  

Documento:  

Cargo:  

 

Eu, ____________________________________________________________, inscrito (a) no CPF sob nº 

_______________________________, R.G. nº ___________________________, DECLARO, nos termos da Lei 

Estadual 14.274/2003, para fins de inscrição no Concurso Público da Prefeitura do Município de Andirá, Estado do 

Paraná, que sou cidadão(ã) afrodescendente, nos termos da legislação estadual em vigor, identificando-me como 

de cor (negra ou parda), pertencente à raça/etnia negra. 

Declaro ainda que estou ciente de que, caso detectada a falsidade desta Declaração, sujeito-me às consequências 

dispostas no subitem 8.3 do Edital de Abertura nº 01/2016, sem prejuízo das sanções legais cabíveis ao caso. 

 Andirá, _____ de __________________ de 2016. 
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Assinatura do Candidato 


